
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA ()() 2t2024

Nos termos dos arts.72, incisos Vl e Vll, e 75, inciso ll, da Lei n' 14 13312021' a

Secretária de Assistência Social e do Trabalho do Municipio de Riachuelo, a SÉ Andrea Cardoso

Barcellos de Brito, apresenta justiÍicativa atinente à Contratação de empresa especializada para

AOUISIÇÃO DE OVOS DA PASCOA, para os assistidos dos programas e serviços da secretaria de

Assistêniia Social e do Trabalho de Riachuelo/SE, ou antes disso caso ocona o impenetrável mediante as

considera@es a seguir:

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada para AOUISIÇÂ0

DE OVOS DA pÁSCOA, para os assistidos dos programas e serviços da secretaria de Assistência Social

e do Trabalho de Riachuelo/SE.

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,

hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021,

Considerando que o art, 72 da Lei de Licitaçoes e Contratos estabelece as mndições

formais para a composição do processo de dispensa de licitaçã0, tais como a razâo da escolha do

executante dos serviços e iustiÍicativa do preço;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do prestador dos serviços a empresa 43.193.360 JUARU DoS SANTOS OLIVEIRA não foi

contingencial, uma vez que a empt sa apresentou o menor preç9 deltç aquelas-que ofereceram

;;;p;;ú; p;" Contrataçãã de empiesa especiatizada para.AQulslÇÃg DE 9V0S DA. PASCOA, para os

assistidos dos programas e serviços da secietaria de Assistência Social e do Trabalho de Riachuelo/SE ' e

il;õ;d; .onórr. se pode constatar através da confrontaçáo dos orçamentos apresentados pelas

üã.rir .nipi.r6 e da proposta apresentada pela empresa vencedora, está compativel com os praticados

no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles'

Entendemos ser dispensada a licitaÇão, pois caracterizada está a situação enquadrada na

forma do artigo 75, inciso ll, c/c art 72, todos da Lei n0 14 133/21'

Assim, colhidas aS propostas de preços de 03 empresas e anal.sada a. documentação

exigida foi, como já dito, ctasslÍicaOã a empresa lS.íSS.geO JUAREZ OOS SANTOS gLIVEIRA em 'lo

úgãr, por i.r apreáentado menor preçq, com proposta estimada de R$ 22,800,00 (vinte e oito mil e oitocentos

reais).

PoÍtanto, é de se constatar que os preÇos apÍesentados pelo citado fornecedor são

compativeis.o, os praiic.dos no mercado, dentro das condiçoes em que a administração se propoe a

ãràáutar dentro dos critérios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do proÍessor, Antônio Roque

ôit.Aini, ., "Comentários e JunÀprudência sobre a Lei de Licitação Públicas':

"...Na aus ncia da licitação, ainda que legatmante autoÍizeda' seja por dispensa ' seja por

inexigibilidade, o agente públiio càiuntá ot igrdo à elefriet.a conteteção por prqo condizente coÍt os de

mercado. o administadot haverá de ehtuar sõnpre algun tipo de comparação, ou com o mercado, ou com

,iníit çe*, ,iritrrcs de outos ótgãos púbtÍcos, ou até mesno com contateções enteriorcs.
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Cabetá,pois,eoagentePúbticozelarpataqueacontateçãodirctanãosetuneemfatorde
elevação injustifrcada ie preços,-ressaitando seu conppttisso com inÍeÍesse do erário e impadindo e

prátrca ae preços supuiues ãos de outas contataçõs públicas ou Üivedes"'"

Então, em cumprimento ao disposto no all' 72, inciso Vlll, da Lei n0, 14'133121'

submetemos a presente justificativa a Excelentíssima Senhora Secretaria para apreciação e posterior

autorização, se assim entender adequado,

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais

impostos pela legislação vigente.

Riachuelo/Se, '11 de Março de 2024,
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Andrea Barcellos de Brito

Secretária dê Assistência Social e do trabalho
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